
INDICAÇÃO Nº 
2043
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento à implantação da Patrulha Rural para o município de Platina.

JUSTIFICATIVA

O município de Platina está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato esse que identifica ser um município de  baixo nível de riqueza. Outra característica importante é que 41,5% dos empregos e rendimento formais (Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados) pertencem a Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e Aquicultura.

A solicitação da implantação da Patrulha Rural no município de Platina, vem dos vereadores Rogério Bernini, Carlos Eduardo da Costa Cassemiro, Adriana Martins da Silva Martins e Joacir Benedito de Castro, considerando que existe no município três assentamentos rurais e que a administração precisa atender os produtores com equipamentos para o preparo e conservação do solo, entre outras atividades.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração do município necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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